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Guarulhos, 01 de abril de 2025.

Memorando Circular nº 02/2025 - DTIE - SESE13
 
Às unidades afetas da Secretaria de Educação
Assunto: Orientações sobre transferências definitivas de equipamentos de informática no sistema de
patrimônio.

 

Visando orientar quanto a movimentação definitiva dos equipamentos de informática no sistema
de patrimônio, informamos que:

O Departamento de Tecnologia da Informação da Educação (DTIE) recebe as tramitações dos
equipamentos em epígrafe na unidade codificada SESE13.04.02.01 (Setor de Controle e Distribuição de
Equipamentos de Informática da Secretaria de Educação). Portanto, as transferências desses equipamentos
devem, obrigatoriamente, ser direcionadas para essa codificação.

Caso o equipamento seja enviado apenas para manutenção e posteriormente devolvido à unidade
remetente, não será necessária sua tramitação no sistema de patrimônio.

Diante do exposto, reforçamos que equipamentos que se enquadram na movimentação definitiva,
tramitados para unidades diferentes da codificação mencionada serão devolvidos, a fim de que sejam
transferidos corretamente para a unidade SESE13.04.02.01.

Sem mais, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos pelo telefone 2475-7401, ramal
7421.

Certos de contarmos com sua habitual atenção, desde já, agradecemos e subscrevemo-nos
cordiais e respeitosamente.

Atenciosamente,

 
 
 

 

Carlos Eduardo da Silva
Diretor de Departamento

 
De acordo,

 
 

Silvio Rodrigues
Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo da Silva, Diretor(a) de Departamento,
em 02/04/2025, às 09:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Rodrigues da Silva, Secretário (a) Municipal, em
04/04/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.guarulhos.sp.gov.br/sei/web/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1762126 e o
código CRC E9DAD1EC.
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